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Santana do Seridó, 25 de maio de 2022.
 
 
            O Presidente da Câmara Municipal  de Santana do
Seridó/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
constante na Resolução nº 510/2017 que modificou dispositivos da
Resolução nº 002/2009,
 
                        RESOLVE:
 
            Art. 1º - Fica autorizado ao Senhor FLÁVIO AZEVEDO DE
MACEDO, Vereador, realizar viagem a cidade de Natal/RN, no dia
25 de maio de 2022 para a Governadoria do Estado, nas Secretarias
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, na SETHAS (Secretaria de
Estado do Trabalho da habitação e  da Assistência  Social)  e  na
Secretaria de Segurança do Estado a  fim de buscar melhorias para
o município de Santana do Seridó/RN.
            Art. 2º - Pelo deslocamento à localidade acima referida, será
concedido  o  pagamento  de  uma  diária  no  valor  de  R$  300,00
(trezentos reais) na forma de que trata a Resolução acima citada.
 
 
            Cumpra-se
 
 
 
 
___________________________________
JUAREZ BEZERRA DE AZEVEDO
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